
Lei n2  1.539, de OS de novembro de 1977. 

Altera a denominação de Comissgo Municipal 

de Cultura para Conselho Municipal de Cul-

tura. 

Geraldo' José" Rodrinues Alckmin Filho, Prefeito 

Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Pindamonhanaaba aprova e ele 

promulga a seguinte lei: 

Art. 12 - A Comissão Municipal de Cultura cria-

da pela Lei n2 141 de 10 de dezembro de 1952, passa a denominar-se " CONSE-

LHO MUNICIPAL DE CULTURA". 

Art. 22 - A alínea "f" de item I do artigo 9P,_ 

da Lei n2 1.136, de 30 de setembro de 1959, passa a ter a seguinte redação: 

"Conselho Municipal de Cultura". 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrário. 

FindamonhPngoba, OS de novembro de 1977, 

Geraldo J 	ri es Alckmin Filho 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada no Departamento de Admi-

nistraçap, em OS de novembro de 1977. 

Dr, Fr'n'Jiiscp Piorino Filho 

Diretor 	Dept2 de Administração 
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